
CÂMARA MUNICIPAL DE

SAIRE

PODER LEGISLATIVO
C A S A  P E D R O  J O S É  D O S  S A N T O S

RESOLUÇÃO N° 008, 14 DE AGOSTO DE 2025

Câmara Municipal de Sairé
PROTOCOLO CENTRAL 

PUBLICADO DO QUADRO DE AVISOS
D ata  / h  <  i J ^ HRS \^'&c

DISPÕE SOBRE A PROPOSTA PARCIAL DO 
ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 
DE 2026 E ESTABELECE O PLANO PLURIANUAL 
DE AÇÕES PARA O QUADRIÊNIO 2026/2029, DO 
PODER LEGISLATIVO DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SAIRÉ, Estado de 

Pernambuco, no uso de suas atribuições regimentais e de conform idade com o 
estabelecido na Lei de Diretrizes Orçamentária desse M unicípio, para o exercício 
financeiro de 2026, após a apVovação do Plenário;

RESOLVE: Prom ulgara seguinte Resolução: 

CAPÍTULO I

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO 

DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

Art. 1^. O Orçam ento do Legislativo M unicipal para o exercício 
financeiro de 2025, no m ontante  de R$ 3.200.000,00 (Três m ilhões e duzentos 
mil reais), será elaborado de form a discrim inada, detalhada por categoria de 
programação em seu m enor nível com suas respectivas dotações, observando-sey

a estru tura organizacional atual sendo: / y '
Fernando Caeral de Arrud?

Presidente
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PODER LEGISLATIVO
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01.00 -  Poder Legislativo

01.00 -  Câmara M unicipal de Vereadores 

0 1 .0 0 ^ 'Corpo Legislativo

§ 1°. A proposta do Orçam ento parcial do Poder Legislativo 

discrim inarão as despesas por órgão, unidade orçam entaria, função, subfunção, 
programa de governo, ação orçam entaria, as categorias econômicas, os grupos 
de natureza da despesa, as modalidades de aplicação, os e lem entos de despesa, 
0 identificador de uso, o grupo de destinação de recursos e as fontes de

recursos.

§ 2“ . Os conceitos de função, subfunção, programa, pro je to , 

atividade e operação especial são estabelecidos na Portaria SOF/MOG N° 42, de 

14 de abril de 1999, atualizada pela portaria SOF/ME/N” 2.520, de 21 de março

de 2022.

§ 3°. Ação orçam entária compreende-se por p ro je to  ou atividade 

ou operação especial.

CAPÍTULO II

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO 

DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

Art. 2-. O to ta l da despesa do Legislativo M unicipal para o 

exercício financeiro de 2026 será incorporado no orçam ento  do m unicípio e 
elaborado conforme as diretrizes, objetivos e metas estabelecidas nesta 
Resolução, observadas as normas da Constituição Federal, Lei Federal n e 
4.320/64 de 17/03/1964, Lei Com plem entar n.^ 101 de 04 /05 /2000 , Portarias da 
Secretaria oo Tesouro Nacional e Instruções Normativas do Tribunal de Contas 

do Estado de Pernambuco.

O POVO É NOSSA FORÇA, SA IR É É N O SSA MISSÃO!

Fernando.... . . ,
PresidântP
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A lt. 35. A transferência de recursos do m unicípio para o 
Legislativo M unicipal será calculada até o lim ite  estabelecido no art. 29-A da 

Constitu ição Federal.

Art. 42. As despesas do Legislativo M unicipa l para o exercício 
financeiro de 2026 serão fixadas no mesmo valor das transferências e serão 
distribuídas.segundo as necessidades reais do órgão.

Art. 55. Na programação de investim ento em obras e aquisição de 
bem patrim onia l, considerando os recursos financeiros disponíveis, deverá ser 

observado o seguinte:

I- Os projetos já iniciados te rão  prioridades sobre os

novos;

II- O novo pro je to  só será program ado se fo r 
comprovada sua viabilidade técnica, econômica e financeira, bem com o não 
im plicarem  anulação de dotação de pro je to  já in iciado, em execução ou 

paralisado.

Art. 69. O repasse dos recursos a Câmara de Vereadores, relativos 
ao mês de jane iro  de 2026, poderá ser fe ito  com base na mesma proporção 
utilizada no mês de dezem bro de 2025, devendo ser ajustada em fevere iro  de 
2026, e eventuais diferenças verificadas, tan to  para mais ou para menos, quando 
todos os balanços estiverem  publicados e calculados os valores exatos das fontes 
de receita do exercício anterio r, que form am  a base de calculo estabelecida pelo 

art. 29-A da Constitu ição Federal para repasses de fundo  ao Poder Legislativo.

■ - § r .  Nos term os do art. 168, § 1°. da Constitu ição da Republica, é

vedada a transferência, a fundos, de recursos financeiros oriundos de repasses 

duodecimais.

§ 2°. O saldo financeiro re ferente  ao exercício de 2025 
decorrentes de recursos entregues na form a do caput deste artigo  deverá ser 
restitu ído ao caixa único do tesouro municipal até o dia 15 de jane iro  2026, ou 
terá o seu va lor deduzido das 03 (três) prim eiras parcelas duodecimais do 
referido exercício, conform e prescrito no art. 168, § 2°. da_Constitu ição 
República, o  POVO É N O S S A  F O R Ç A , SA iR É É N O SSA MissÃoi emanooPresídqn^

deArrud?
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§ 3°. 0  A Câmara M unicipal enviará a Prefeitura cópia dos 

balancetes orçam entários, até o décimo dia útil do mês subsequente, para e fe ito  
de processamento consolidado e cum prim ento das disposições do art. 74 da 
Constituição da República, bem com o propiciar á elaboração dos relatórios 

exigidos Lei Com plem entar n,^ 101 de 04/05/2000.

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO 

LEGISLAriVO MUNICIPAL COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 75. A despesa to ta l com pessoal do Poder Legislativo 

M unicipal não poderá exceder ao lim ite  estabelecido no §1^ do art. 29 da 

Constituição Federal e da Lei Com plem entar n,? 101 de 04 /05/2000.

Art. 89. Em cpnsonância com 0 art. 169 da Constitu ição Federal, 
na despesa to ta l com pessoal do Legislativo M unicipal para o exercício financeiro 
de 2026, ficam programadas e autorizadas as seguintes ações:

I- Criação e manutenção do Plano de Cargos e Salários 
dos servidores do Legislativo M unicipal;

II- Pagamento da remuneração mensal dos servidores, 
subsídios dos vereadores e verba indenizatória ao 
Presidente;

III- Pagamento mensal dos encargos sociais dos 
servidores, prestadores de serviços e vereadores;

Fem andot% al deArrudt
Presilente
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IV- Contratação por tem po determ inado para atender 
necessidade tem porária  de excepcional interesse 
público, na form a estabelecida em Lei M unicipal;

V- Previsão para convocação de suplente de vereador 
quando do afastam ento do titu la r;

VI- .Garantia da revisão geral anual nos term os do art.
37, inciso X, da Constitu ição Federal, dos 
vencimentos dos servidores públicos e agentes 
políticos;

VII- Concessão de aum ento de remuneração para os 
servidores, garantido que o valor a ser recebido não 
fique abaixo do salário m ínimo;

V lll- Reformulação da estru tura  organizacional da 
Câmara;

IX-

XI-

Xll-

M anutenção de despesa com pagam ento de diária 
de viagem para servidores, vereadores em 
atividades inerentes ao Legislativo M unicipal;

Cum prim ento das normas da Emenda Constitucional 
n5 19/98;

Pagamento de serviços extraord inários aos 
servidores da Câmara M unicipal, de interesse do 
Legislativo, previam ente autorizada pelo Presidente;

Criação de cargos de prov im en to  em comissão para 
a melhoria das funções legislativas, de livre 
nomeação e exoneração; v t p

FemaníwOwí de Arruda
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XIII- Criação de cargos efetivos para provim entos através 
de concurso público, se necessário;

Art. 99. 0  pagam ento mensal dos Vereadores obedecerá às regras 
estabelecidas na lei fixadora do subsídio para a Legislatura 2025/2028, nos 
term os dos incisos X e XI do art. 37 e § 4^ do art, 39 da Constitu ição da 

República.

CAPÍTULO IV

OBJETIVOS, PRIORIDADES E METAS DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, 

PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026

Art. 10. Os programas, no âm bito do Poder Legislativo M unicipal, 
com o instrum entos de organização das ações de governo, ficam  restritos aqueles 
integrantes do Plano Plurianual de Ações do quadriên io de 2026/2029, institu ído 

por Lei M unicipal.

Art. 11. O Plano Plurianual de Ações, para 0 quadriên io de 
2026/2029, estabelece as diretrizes, objetivos, programas e ações, com 
adequações, inclusões e alterações de titu lo  de ação orçam entária, unidade de 
medida do tipo , índices, indicadores do Legislativo M unicipal constam do Anexo 
II, postos em ordem  num érica de 1 a 17, na presente resolução.

Fernando CabrMde Arrur!'
Presidente
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CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12. A transparência da gestão pública será assegurada 
m ediante realização de audiências públicas e tam bém  por m eio de liberação ao 
pleno conhecim ento e acom panham ento da sociedade, em tem po  real, de 
informações porm enorizadas sobre a execução orçam entária  e financeira, em 
meios eletrôn icos de acesso público, nos term os da Lei Com plem entar n.5 

131/2009.

A rt. l3 . O Poder Legislativo, seguindo os princípios de 

transparência e publicidade, publicará quadrim estra lm ente, o re la tó rio  de gestão 

fiscal.

§ r .  O poder Legislativo realizará, nos term os do art. 48 da Lei 
Com plem entar n.^ 101/2000, através do Sistema de Controle Interno, sua 
prestação de contas aos cidadãos, incluindo versão sim plificada para manuseio 
popular, nas mesmas datas das audiências públicas em que o Poder Executivo 
vier dem onstrar e avaliar o cum prim ento  das metas fiscais de cada quadrim estre.

§ 2°. A versão simplificada para manuseio popular prevista no § 1° 

deste artigo será organizada com os seguintes parâm etros:

I- Subdivisão das despesas dos programas por pessoal, 

transferências, custeio e capital;

II- Apresentação, por programa, de uma análise 

qualitativa da realização das despesas do quadrim estre;

III- Apresentação de informações dos seguintes dados;

a) núm ero de reuniões ordinárias, audiências públicas
de comissões, reuniões especiais e extraordinárias;

O POVO É NOSSA FORÇA, SA IR É É N O SSA MISSÃO!

Fernando'^ 61  de Arr"-* 
Presidínte
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b) núm ero de projetos votados, indicações e moções

aprovadas;

c) despesas tota is realizadas por contra tos
adm inistrativos e de prestação de serviços;

d) valores dos subsídios de cada vereador;
>

e) outras atividades reaiizadas no respectivo
quadrim estre;

A lt. 14. Todas as inform ações relativas à execução orçam entária 
são de livre acesso ao cidadão, devendo ser disponibilizadas nos term os do art. 

8° da Lei Federal n.^ 12.527, de 18 de novem bro de 2011.

Parágrafo único -  A disponibilização das inform ações 
concernentes às d iretrizes orçam entárias e orçam entos anuais será efetuada por 
meio do serviço de inform ações ao cidadão e do site ofic ia l do município.

Art. 15. Para atend im ento ao disposto no art. 6“ desta lei, serão 

utilizados os créditos orçam entários previsto na Lei O rçam entária anual, 
suplementadas se necessário, conform e previsão na Lei Federal n° 4 .320/64, de 

17/03/1964.

Art. 16. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara M unicipal de Sairé, em 14 de Agosto de 2025.

c j j  iJj
^ fê rna ndo  Cabral de Arruda

PRESIDENTE

Fernando Cabral deArrud?
Presidente
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